


































 

 

JULGAMENTO DE RECURSO  

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 001/2020 

Trata-se de recurso interposto pelo candidato ao cargo de engenheiro civil ou 

engenheiro ambiental ou sanitarista – Item 03 (apoio aos municípios 

consorciados no setor de resíduos sólidos e/ou fiscalização da prestação de 

serviços de resíduos sólidos nos municípios regulados), Murilo Cesar Merloto, 

na etapa de Entrevista do referido processo, que tem como objetivo a 

contratação de pessoal para composição do quadro de funcionários do CISAB 

Zona da Mata. 

1 – DA TEMPESTIVIDADE 

O prazo para interpor recurso conforme edital é de 02 dias úteis após a 

divulgação do resultado da etapa correspondente, conforme item 7.2 do edital: 

“7.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente fundamentado, nos dois 

dias úteis subsequentes à divulgação do resultado da etapa correspondente.” 

Tendo em vista que o resultado da etapa de entrevista foi divulgado no dia 

11/03/2021 e que o candidato protocolou o recurso, via e-mail, no dia 

12/03/2021, às 14:55hs, tendo atendido ao prazo estabelecido nas normas do 

edital, o apelo foi recebido tempestivamente.  

2 – DAS ALEGAÇÕES 

Alega o recorrente em relação a pontuação da etapa de entrevista que:  

a) Não houve continuidade da base dos pilares do edital inicial;  

b) Teve ausência de critérios que justifiquem outro formato de avaliação na 

entrevista, senão a base do edital;  

c) Não foi levada em conta a descrição geral do cargo pleiteado.  

3 – DA ANÁLISE 

A comissão irá analisar o referido recurso de acordo com cada argumento citado 

pelo candidato, sendo eles:  

a) Não houve continuidade da base dos pilares do edital inicial;  

b) Teve ausência de critérios que justifiquem outro formato de avaliação na 

entrevista, senão a base do edital;  

c) Não foi levando em conta a descrição geral do cargo pleiteado.  

O primeiro ponto questionado pelo candidato diz respeito ao fato de a entrevista 

não levar em consideração a “experiência profissional direta na profissão”, o que 



 

o mesmo considera comprometer aos quesitos relacionados às perguntas 

elaboradas no decorrer da entrevista.  

Ao analisar esse questionamento a comissão destaca o item 6.2. do edital, que 

diz: As etapas serão independentes entre si. A pontuação na etapa 

correspondente servirá apenas para a classificação do candidato na respectiva 

etapa. A cada nova etapa, as pontuações serão zeradas.” 

Dessa forma, é nítido que a avaliação curricular e a entrevista irão ser 

independentes, ou seja, não terão relação uma com a outra referente a 

pontuação dos candidatos. 

Aprofundando melhor sobre essa questão, a avaliação curricular deverá 

classificar os candidatos em conformidade com a tabela de pontuação - ANEXO 

IV do Edital de Processo Seletivo 001/2021. Por essa tabela fica estabelecido os 

critérios que irão nortear a classificação dos candidatos na primeira etapa do 

processo seletivo. Logo, a experiência profissional ou as especializações ou os 

demais indicadores constantes no ANEXO IV não são pré-requisitos para 

contratação do candidato, e sim critérios para classificação dos mesmos. 

Consequentemente, os classificados para a segunda etapa serão aqueles que 

obtiverem maior pontuação, independente de qual indicador tenha pontuado.  

A segunda etapa, Entrevista, como já dito anteriormente, será independente da 

etapa anterior. Portanto, a comissão deverá levar em consideração outros 

critérios, que não foram avaliados anteriormente pela etapa de avaliação 

curricular. Dessa forma, o candidato não pontua o mesmo critério duas vezes. 

A finalidade da entrevista é uma avaliação do perfil pessoal e relação 

interpessoal além disso, no caso específico do nosso processo foram elaboradas 

algumas perguntas relacionadas ao conhecimento geral sobre a função que irá 

desenvolver, que o órgão considera relevante.  

Por fim, a comissão enfatiza a independência das etapas e consequentemente 

dos critérios de avaliação. Cada etapa do processo seletivo tem a finalidade de 

avaliar determinadas características do candidato, de forma a proporcionar uma 

melhor contratação para o órgão.  

Dessa forma, a comissão entende não procedente o argumento 1 apresentado 

pelo candidato. 

O segundo ponto questionado pelo candidato diz respeito à ausência de critérios 

que justifiquem outro formado de avaliação na entrevista, senão a base do edital. 

Ou seja, como o edital não determina os critérios a serem levados em 

consideração na entrevista, deveria ter sido considerado o formado da avaliação 

curricular.  



 

Conforme citado pelo candidato, o edital não traz critérios pré-definidos para a 

etapa de Entrevista, o que não implica que os mesmos critérios da avaliação 

curricular devam ser utilizados.  Como mencionado anteriormente, as etapas são 

independentes entre si, logo, o edital não garante uma relação direta de 

avaliação de uma etapa com a outra.  

O objetivo da avaliação curricular é pontuar e classificar os candidatos com base 

em indicadores de perfil profissional, como formação acadêmica e exercício de 

função. Enquanto que o objetivo da entrevista é pontuar e classificar os 

candidatos com base em seu perfil pessoal e relação interpessoal.  

O processo seletivo em questão, durante a etapa da entrevista também elaborou 

questões relacionadas ao conhecimento técnico relacionado à função que o 

candidato deverá desenvolver, nesse caso em específico, resíduos sólidos 

urbanos.  

A etapa da entrevista teve critérios definidos pela comissão que nortearam a 

pontuação dos candidatos. Sendo considerados critérios de perfil pessoal e 

desenvolvimento da fala e critérios de conhecimento técnico, com perguntas 

especificas na área de atuação, pontuadas conforme resposta mínima esperada 

pela comissão.  

Portanto, na entrevista foi pontuado o desenvolvimento pelo candidato das 

respostas às questões elaboradas pela comissão, que eram avaliadas em Ruim 

- 1, Regular - 2, Bom - 3, Muito Bom – 4 e Ótimo – 5. De forma que respostas 

corretas poderiam obter pontuações distintas de acordo com a abordagem de 

cada candidato.  

Destaca-se que a capacidade do candidato em responder as perguntas da 

entrevista independe da experiência profissional e/ou acadêmica comprovadas.  

Dessa forma, a comissão entende não procedente o argumento 2 apresentado 

pelo candidato. 

Por último, o candidato questiona que a entrevista não levou em consideração a 

experiência comprovada relacionada à área de atuação do cargo. 

O edital é claro quanto aos pré-requisitos para os cargos, ANEXO I – Descrição 

dos Cargos. Especificamente para o cargo - item 03 os pré-requisitos são: a) 

Ensino Superior completo em Engenharia Civil ou Engenharia Ambiental ou 

Engenharia Sanitária; b) noções de informática; c) registro junto ao CREA; e d) 

possuir CNH de categoria B, com prazo de validade em vigor. 

Sendo que, conforme item 1.2. do edital, esses requisitos mínimos do cargo 

poderão ser comprovados no ato da contratação. 



 

Portanto, apesar de a experiência profissional relacionada à área de atuação ser 

pontuada na etapa de avaliação curricular, ainda assim não é considerada 

requisito específico para a contratação.  

Dessa forma, a comissão entende não procedente o argumento 3 apresentado 

pelo candidato. 

 

5 – DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, JULGAMOS IMPROCEDENTE o recurso interposto 

pelo candidato. 

Portanto, fica mantida a pontuação do candidato Murilo Cesar Merloto de 

37 pontos. 

À decisão superior. 

Viçosa - MG, 16 de março de 2021. 
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DECISÃO SOBRE RECURSO 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 001/2021 

 

Com base no julgamento da comissão instituída pela Portaria nº 007/2020, 

DECIDIMOS em declarar improcedentes as razões de recurso apresentadas 

pelo candidato Murilo Cesar Merloto. 

 

 
Wagner Mol Guimarães 

Presidente 
 
 

Luciana Fátima de Oliveira Moreira 
Diretora Administrativa Financeira 

 
 

João Paulo Silva Oliveira 
Diretor Técnico Operacional 

 


